
GOVERNO MUNICIP

P.M.S.A.
FLS N'
RUBAL

SANTO ANTONIO BO LESTE
c-o"ti"uiaãaã do progresso' de rnãos dadas corn o povo!

DA: SECRETARIA MUNTCIPAL DE AGRICULTURA, TURISMo E MEIo AMBIENTE

PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA

MT'NICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 036/2023

Gêstão 2O2r l2 O24

Santo Antônio do Leste - MT, 15 de março de 2023 '

E CASTRO
TURÁ, TURJSN,IO E \4EIO AMBIE}iTE

Cf,3t202l DE 0110112021

considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade Pregão

Éf.,ro*"o para Aquisição de 0l Plantadeira e adubadora hidráulica arrastâo, plantio

convencional,plantiodegrãosdiversos(anodefabricaçáodoanodecompra),mínimode4linhas,
reservatório pâra semente e adubo, p"." 

"o-po. 
a patrulha mecanizada do Município de santo

Antônio do Leste/lVfT, conforme i"'.no a" convênio n" 909938/2021 da Superintendência do

Desenvolvimento do Centróeste - SUDEC6, solicitamos a Vossa Seúoria' amvés do

O"p*Ã*a O" Contabilidade, úormação através de Certidão se existe rubrica olçalnenúria e por

qual (is) dotação (ões) ..ç"-"ri,ariã.1 qu" o*.r.nl("o) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à

referida solicitação.

SECRETÁRlo l"{l-:NlctP
T

atDar-



P. M.s.,
FLS NO
RU8

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA IIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362J0001-90

{.(

R.ESOLVE;

Artigo .l' - NOMEIA o Sr". EDER LIJIiL DE

CASTRO, para responder pelo car!.. de SE6REHBIECIE AGÀICULTURA TURISMO

E MEIO 4'IASIENIE aerta pref"'ítrira" codorme..LeiMunicipl n' 808/2020 de 13 de

PORTÀRIA N" OO3/2021.

DEr 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATETA VIEIRA
ALVES, Prefeito MuniciPal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no usô de suas atribuições

legais.

2' - Determinar a Secretaria Municipal de

s provid&rcias neçessárias para a execução desta

3o - Esta Portariâ entra em vigor na data de sua

oggÍÍl - se as disposições em contrário'

oúubro 2020.

Administração
po«aria.

publicação.

Artigo
e Planejamento que tome a

Artigo

AÍigo 4o - Rev

REGISTRA.SE
PUBLICA-Str

CUMPRÀ-SE.

JOSE

GABINETE DO PREFEITO
EM:0l DEJANEIRO DEZ0ZI

YIEIRA ALVES
PRE MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislaçâo em'vigor.

I
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).M.S.A.L
FLS NO

G O V E R N O M U N I € I P A dgg

SANTO ANTONIO tIO LEST
Continuidade do progÍesso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 202112O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 036/2023

.DA: §ECX.ETARIA DE FINANÇAS. -I' sECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

PREZADO SECRETÁRIO

Objetivando atender à solicitação desta Secretari4 onde nos solicita disponibilidade financeira

para Aquisiçao de 01 Plantadcira e adubadora hidráulica arrastão, plantio convencional plantio

àe g.aás diversos (ano de fabricação do ano de compra), mínino de 4 linhas,-reservatório para

semente e adubo, parr compor a patrulha mecanizada do Município de santo Antônio do

Leste/lVIT, conforme termo de convênio n" 9099382021 da Superintendêncin do Desenvolvimento

do Centro-Oeste - SUDECO, conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe

^ rubrica orçamentaria e encaminho a estâ Secretaria para que efetue os triâmites necessiários.

Santo Antônio do Leste - MT, 15 de março de 2023.

WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA
SECRETÁRTO MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARTA No. 3«)2022 DE 2U@n022



'. M.S.}r.L
FLS NO
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GOvERNO^MUr{tc

§#,ilm$$"tq[[§.P9,
IPA

LE§TE
com o povo!

wEvERroN*"*o,r"or*,fl Bf _üj3fff.'ffi:X,i:ij.J"JJ:T"secRmÁnro MuMcrpAL »r rCõirõlrü"ei."rfrANÇAS desra p.er.;,,,'u üLi";p,r.

Âirmiaisuaçâosuctoareasprovidênc*ffi;'ff 'ffi§râ"rff,1ffi;,"*,o.

publicaçâo, rwog;aado as disposiço* .,nffi.Fsa Porraria entra cm vigor na dara de sur

RECI§TRÁ.SE

RESOLVE;

PUBLICA.SE

Gestâo ZOZLIZOZ4

CUMPRA-SR.

o

ÂLVES

e Publicada por afrxoção enr

PORTARIA NO. 360í2{'22.
DE: 2t DE SETEITíBRO DE 2022.

I_ô]yEtÂ. <l sERvlDoR piralrco
lfElvo pARÂ REspoNDen priirgllco DE secnÉriniõ
MUXIqIPAL DE ECONOMIA E

Iry.+!Çls E DÁ or r-rRAs
PROVIDÊNCIAS.

JO-SE ARTMATEIA VI.EIRÂ
+LV!S. Prefeirc Municipal dc Sanrrr
Anlonio do Lesre, Estado ê Maro Cmsso.
no uso de suas a{ribuiçôes lcgais-

JO§E ARII}IÂTEIA
PRETEITO MT' L

Regisrada na §ecretaria de Administr4âo
local de coslume. cOnfOrme na legislação ytgor.

-":>
LU REZENDE

DE ÂI)IIIINTSTRAçÂO Ê PLANEJAMENTO
SECRETÁRTO
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^ofrf,§tnaç^o 
E pur{E rAxEl{ro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4". 367 -Jd Santa lnês

04.21 7.362/0001 -90

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Saldo Orçamentário : R$ 100.000,00
CEM MIL REAIS

Atenciosamente,

Estamosatravésdapresente,comunicaçãoaV.Exa.,paraefeito.de
ursponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública' o saldo

ãrilt"nte, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada:

Códioo da Ficha :686
Órsão :02 PODER EXECLTIVO

UNidAdE : 10 SÉCNrrEruA AGRICULTURA' TURISMO E MEIO AMBIEI\

Dotação : 20.601.5012' 1064'00004'4'90'52'00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Exercício: 2023

Emissão: 15/03/2023

FLS N"
RUB

db
CRC.MT 7 622l

Page 1

Ao

5

Chefe

CPÍt 37 8.266.46t-20
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 036/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

AO: GABINETE DO PREFEITO

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Santo Antônio, do Leste - MT' 15 de março de 2023 '

SoticitoaltoizaçãodeVossaExcelência"pamqueoDepartamentoResponsívelpromovao
procedimento adminisrativo 

-de 
1ilt,.çã, ,u 

',oàiOua" 
Pregão Eletrônico para Aquisição de 01

Plantadeiraeadubadorauirlrluticaarrastío,plantioconvencional,plantiodegrãosdiversos(ano
de fabricação do ano de ;;-); ti"i-g I 1 rinUs' reservatório para §emente e adubo' para

compor a patrulhâ -"o"izâá. dá Municíplo de santo Antônio do Leste/ÜÍT, coúome termo de

convênio n" 90993tÍ2021d;S"p";ri;rdência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO'

conforme termo de referência em anexo'

SI]CRIJT ÀRIO N'UNICIP,AL. (; C TU
CASTRO

RA. I URIS\4O Ii iüLlO;\NlRlLli tL
DE 0l/012021
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TERMO DE REFERENCIA

1- OBJETO:

1.1 Aquisição de 01 Plantadeira e adubadora hidráulica arrastão, plantio convencional, plantio de grãos

diversos (ano de fabricação do ano de compra), mínimo de 4 liúas, reservatório para semente e adubo,

,1 para compor a patrulha mecanizada do Município de Santo Antônio do Leste/lVÍT, conforme termo de' 
óonvênio n" 90993812021da Superintendência do Desenvolvimento do CentÍo-Oeste - SUDECO.

2 -JUSTIFICATIVA E OBJETIVOS:

O Govemo Federal através da Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR)

pretende diminuir a das desigualdades entre as regiões brasileiras e pÍomover a equidade no acesso a

õportunidades de desenvolvimento. Nesse contexto apresentamos a presente proposta que harmoniza-se

"ã. ".r. 
principal objetivo, pois através do objeto proposto pretendemos acelerar o crescimento munici-

pal e regiônal, dando as mesmas oportunidades de crescimento para todos os a população do município

de Santo Antônio do Leste.MT.
O Público Alvo desta pÍoposta são todos os produtores rurais, construído de mais de

5l% da população de santo-antoniense. Destes serão beneficiados diretamente mais de 800 produtores

rurais atuante no agronegócio (agricultura e pecuri.ria).

A basseconômica do municipio de Santo Antônio do Leste/MT inegavelmente vem da

pática das atividades realizadas na zona Rural. Apesar de sua importância o município não consegue dar

àtenÇão necessríria que o setor precisa para se desenvolver, pois são poucas equipamentos disponíveis

^ para-atender todos ós produtores, desta forma com aquisição desta Patrulha pretendemos ampliar esse

atendimento e minimizar as desigualdades e, este é o problema a ser resolvido com a presente proposta.

Como resultado desta ação esperamos fomentar a produção agrícola rural, por oferecer

serviços como plantar as mais diversas culturas, limpeza e manutenção de pastagens já formado, reforma

de solo para la-vouras enúe outros serviços necessários para agricultura e pecuária. Tais serviços serão

ofertadoi aos produtores dando o incentivando a permanência do agricultor e pecuarista no campo, vi
sando diminúr as desigualdades de oportunidade de desenvolvimentos e explorar a potencialidade da

produção local.
A relação entÍe a proposta e os objetivos e diretrizes do programa é direta, pois iremos

promover um desenvolvimento econômico sustenúvel e explorar as potencialidades dos produtos locais,

através da rcalizzção de ações como: apoiar melhoramento das propriedades rurais de maneira que bene-

ficiem a agricultura pecruária; desenvolver as cadeias produtivas do municipio; apoiar o pequeno e médio

agricultor; criar alternativa real de cooperação entre os agricultores; promover o aquecimento da economia

rural.
Esta proposta estií dentro da abrangência dos programas executados pela SUDECO a é Ação

20WQ, previsto na Resolução no 51 de 1 I de Março de 2015. O recurso financeiro seni através da Emenda

Parlamentar no 7ll2OO12 da Deputada Federal Rosa Neide Sandes de Almeida e contrapartida financeira

do Município.
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O objetivo desta proposta é adqürir os implementos agrícola que kão fazer parte da patrulha

agrícola mecanizada do Município de Santo Antônio do Leste/lVÍT.

3 - ESPECIFICAÇÕES TÉCMCAST

ITEM coD. TcE. DESCRTçÃO QTD VALOR ESTIMADO
0t 00054999 Plantadeira e adubadora hidráulica arrastão, plantio

convencional, plantio de grãos diversos (ano de
fabricação do ano da compra), mínimo de 4 liúas,
reservatório para semente e adubo.

0t R$

4. DAS OBRIGAÇOES DA LICITANTE VENCEDORA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus

anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encamiúamento à Secretaria
Municipal da PREFEITURA a fm de efetivação do pagamento devidol

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade

Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribúções municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a aten-

d€r prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados

no desempeúo dos serviços de enüega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências

daPREFEITURA; e;

D Niio transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência

a daPREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aÍigos 12,13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate, tais condições deverão ser mantidas
durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e
serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediat4 e totalmente as suas expensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especificações técnicas
e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação confanral,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompaúamento da execução dos

serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licita-

ção;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, ineÍentes ao objeto da presente

I
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licitação;

n) Substituir o material que estiver fora dzts especificações contidas no presente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas com
transporte, exEavios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deveú estar devi-
damente identificado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizaní pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos ofertados,
não podendo apÍesentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação, reser-
vando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

â r) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRIGAÇÔES DO CONTRATAT{TE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessiirias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adju-
dicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompaúar a execução e fiscâlização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fome-
cimento, fxando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão
da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste
Edital.

6. DO VALOR E§TIMADO:

6.1 - O valor global estimado para a presente contratação é: R§ xxxx xxxx).

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA:

7.1 - As despesas com as aqúsições ora requeridas, correrào à conta do Exercicio vigente ao ÍrÍro corrente
da prestação do sewiço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo, devendo o restante oneraÍ
recwsos orçamentiârios futuÍos, efetivamente consignados paÍa esse fim.

DOTAÇÃO:

I - RS 60.481,66 (sessenta mil quatrocentos e oitenta e um mil e sessenta e seis centavos), relativos ao
presente exercício, correrão à conta da dotação

alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei n. 14.144 de 22 de abril de 2021, publicada
no DOU de23 de abril de 2021, UG 533018, asseguado pela Nota de Empeúo n" 2021N8000164,
vinculada ao ProgÍama de Trabalho n' 15.244.2217.7K66.7049, PTRES 202423, à conta de recursos
oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0188, Natureza da Despesa 44.40,42:

at'.D-
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II - R.$ 28.80?,49 (vinte e oito mil oitocentos e sete reais e quarenta e nove centavos), relativos à contra-

paÍida do CONVENENTE, consignados na Lei Orçamenuíria no 817 de 23 de dezembro de 2020, do

Município de Santo Antônio do Leste/MT.

Unidsde l0 Secretaria Municipal de Agricultura Turismo e Meio

Ambiente

Furcional programáticâ 20.601.5012.1064 Aquisição de uma Patmlha Mecanizada

Ficha 686

Despesâ/fonte 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

8. DA ACEITAÇAO DO OBJETO:

8.1 . O recebimento provisório da Patrulha Mecanizada será feito com o recebimento da Nota Fiscal, que

sení conferido todos os detalhes contratuais. Sendo que o recebimento definitivo da mesma se daní dois

(02) dias a contar do recebimento provisório, com a entrega técnica por parte da empresa contratada para

verificar se a mesma está em perfeito fimcionamento.

9. LOCAL, PRAZO E HORÀRIOS:

9.1. Os implementos agrícolas que comporão a patrulha agrícola mecanizÀda serão enúegues no pátio da

Secretaria M"nicipal de Obras e Serviços Urbanos que fica na Rua Primaver4 S/I'J, Centro, CEP 78.628-

000, nesta cidade de Santo Antônio do LesteÀtÍT.

9.2. O prazn de entega dos implementos seni de 30 (trinta) dias apos a emissão do pedido e compra.

10. PRE-REQI.IISITOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA:

10.1. GARANTIA DOS IMPLEMENTOS AGRICOLA: Os implementos agrícola proposto tem a ga-

rantia contra defeitos de fabricação e/ou montagem, pelo prazo de 12 (doze) meses. Esta garantia se

^ aplica para todos os itens que compõem a proposta no 026027 t2l2l, conforme Termo de Garantia que

acompanha o implemento.

12. DOS BENEFICúRIOS:

12.1. Os beneficirários diretos destes implementos agricola serão todos os produtoÍes rurais especial-

mente os médios e os pequenos produtores, tanto da agncultura familiar ou comunidades existente no

Município de Santo Antônio do LesteA'ÍT.

Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o po\/o!
Gestão 20 2a 12024

11. DA SUSTENTABILIDADE:

I l.l. A responsabilidade pela administração e funcionamento dos implementos adquiridos sení a priori da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. MT, utilizando a estrutura fisica (garagem para a guarda

e oÍicina) e humana(2 operadores e 2 mecânicos) já eistente no quadro, podendo ceder para outro órgão

ou associação através de Termo de Parceria, ou ouüo forma pertinente. As manutenções serão feitas de

acordo com as orientações do fabricante, de forma a preservar o meio ambiente, em respeito ao aú. 225 da

Constituição Brasileira. Além de outras que julgar pertinentes.



.§.,{.L

SANTO ANTONIO DO LEST
L

E
GOVERNO MUNICIPA-

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2O2r.l2O2 4

13. DOS RESULTADOS ESPERADOS:

Produção inovadora

Aumento da eficrícia e eficiência do trabalho para estes agricultores;

Aumento da produtividade;

Melhoria na qualidade de vida dos agricultores
Geração de emprego na iírea rural
Fixação definitiva do homem no campo;

Modemização na pnática de produção

Comercialização local do excedente da produção.

14. ACOMPATiHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

14.1. A fiscalização do Contrato sení exercida por servidor designando pela Administração Municipal, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência
à Administração.

I5. PAGAMENTO:

15.I . O pagamento sení efetuado em até 30 (trinta) dias apos a efetiva entrega do veículo, mediante apre-
sentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrimônio;

^ 15.2. A Contratada devení indicar no corpo da Nota Fiscayfatur4 descrição dos itens entregues, o número
e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

15.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão dáolvidas ao Detentor
da Ata, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento
Íealizado após a reapresentação das notas fiscaiVfaturas;

15.4. Neúum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicaná
aceitação definitiva dos materiais entregues;

15.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema
de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação pÍra com o Fundo de Garantia
de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST;

15.6. O pagamento sení efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da
data de protocolização da nota fiscaUfatura e dos respectivos documentos comprobatórios, confonne in-
dicado no Panigrafo Quarto, mediante ordem bancríri4 emitida através do Banco do Brasil, creditada em
conta corrente da Contratada;

15.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de tÍtulo descontado, ou por meio de cobrança em
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação defactoring;

15.8. As despesas bancrírias decorrentes de transferência de valores para outras praçâs serão de responsa-

bilidade da Contratada;

14.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não implica em conesponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no. 8.666, de
1993.
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15.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuuiria prevista na legislação aplicável;

15.10. A Contratada regularmente optânte pelo Simples Nacional não sofreni a retenção tributaria quanto
aos impostos e contribúções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficani condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar;

16. CONDIÇÕES GERAIS:

16.1. A proponente devení aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que rege a presente

licitação e demais anexos que o integram.

.1 Santo Antônio do Leste, 15 de março de 2023.

ED CA§TRO
Turismo e Meio AmbienteSecretírio Munici

I de 0l/0112021

lt)o-
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rr.osretssÍrro. sR. cEsroR po rrgsrcÍpro DE sÀrf,ro anrôuro Do r.EsrE / rE,

ÀTÀ DE sEGrsTRo DE pREços no
PB.EGÂO ELETBôNICO 11' O|O/202L
Contreto n" 059|ZO2L.

t1L/202L
PROCESSO Ni078/202L

obJ,eto; Req.is,:ro de preços para futura e eventua] aquisição de patluIhamecanizada com:csta de 01 plantadeira plantio díreto e convencional, 01roçadeira hidráuLica e O1 pulverizador pecuário para o Municipio d.e santoÀntônio do Leste,/tt T, ,:onformê terno de convênio no glgg3g/2O2:: d.asuperintêndênciâ do Desenvolvimênto do centro_Oeste _ SUDECO.,

A empresa pUIt{À COMERC1À! EIRELI Epp, pessoa juridica d.e dÍreito
privado, inscrita no cNpJ./MF sob o no. 23.65s.34g/0001-67 com sed.e localizada
na Àv. xv de Novembro n' 333 - sala 01, bairro cidade Ja:cim na cidade de Montê
carmelo./Mc, cEp 38.500_000, telefone: (34) 3842_5365, e_mail:
pumanaquinas0gmail. com, por intermédio dê sêu represei:ante l-ega1, subscrito ao
final, vem, com o devido aespe:-to, a presença dê Vossa Senhoria, requerêr:

"REEQALLÍBRÍO

O AÇo que é a merérj.a prima princi,pal dos lmplementos e Tratores Àgricolas, que
vêm sofrendo desde inicio do ano mudanças no seu preço d.evido a grande
oscilação de val0res, as fabricantes rêpassam reajustes muj-tas das vezes
sernanalmente, todas es revendas estão com dificurdades nas entrega dos
equipamentos impossibiritanao d.e ercar com os compromissos assumidos
anteriormênte .

Refêrente ao contrato supracitado, ccm base nà ;ei g.666193 e na constituição
dâ República Federativa do Br_.asil, art. 3? .j.nc.XX:, pelos fatcs a seguir
aduzidos, como cedÍço é de canhecimenlo amplo que esaamcs vLvênciando um

PUI'14 COMERCIAi- EIREL. E,,P
CNPJ: 2-1.655.H10001-€,
Av. XV ii'. l.lo.ie,nbío 333 - Leb-ê À -. Sala 1
Cidade ia,l!m Monte €armdo - f4inas GâGis,
í?4i la3)-§".:c , ô.sr Â ô,.,

PoLTANÂ RAMos t:rrE 
==a.,:':::--_PiRsíx47er2o62e ffãil:§

ECOÍ Org c o - F Í§encE I Ro.
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cenário extremanente delicad.o com os aumentos constante do Dó1ar, petróIeo,
aço, tudo isso devido ao contagio do CoVID_19.,.

b:r sz// 1 lobo . com/econonla ,/ not i. cía/202Li05/3U Cc1ar. la;ni 0Slpoet

b--tps.: / / ot.91obo. com ,/econoni a/noxícía/2 021/ 05 / 3L / do Iar . qhunl
Ol A.ozt

hir s: / /vrwh,. automotivebusines s . con. bt ino|LLcia/ 33A";2 ,/ qu j"n:c- reaj uste-do-acÕ-xo-
ano-quebra-recu racao-a1eriâ-rodofori_

https: / /wi{rr. mo

oí lJnU

nevtimes , com. brlusiminas-p romete-mais-a umentos-no-p reco-do-aco-

oq â/"tn

hrt s : / /diari-ociocomercio . ccm. br,/ecorlomia/s iderurgi.cas- irao-rea1i zarjnovos-
a:.tmentos-aos- precos-do-àcc o 3bo+t

hrr s: /'/econcmia. uoL . corn, br/not1 cias /estadao-conteucio / 2027 / 06/ Ll / aumento-do-
tro 1eo-nao-{iexe-com-â- asol :.:a . htln

hrtps:

o 6Uoa

I /eccnomiê . uoL com.brlcolunas/ 2o2t / 03 /25/iose-l,urs - iiori -precos-
pêtroleo . htn 03 t g-aâa
Tendo em vista que desde a data da licitação 21 d.e Setembro de 2021, o preÇo
dos equipamentos agrlcoras sofrerarn vários aumentos e é de conhecimento amplo

PIJMÂ 

'O!4ERCIAL 
EIRELi EFP

CliPi: 2 3.655.34910001-6 7
Av. XV oe Novembrc 333 - L:tiê ,: - Sala L
Cidêde laídim Monte C.in:êlo - Mtnas Geraisê 1Z'" ?aa)-(";q i .ú1. cr..-

Prn$O/r479r 20629

f,..:;
ry

com-demanda -aquêct de /
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,

com o avanço do

comunlcação, cuj ê

que êst:unos vi-venciando um cenário extrêmamênte delicado
contágio do CoVID-19, assunto presente nos diversos meios d.ê
abrangência tem sido mundial:

,i-iar oispãrs e taj a RS 4,SA C?N te,?:c-:- i: E-v-pan_.§c ic c:t-cna-,I:-:-üs

l':te.ia
gu;d:

zLz= et âi:ã i:e:. seciir.: aiâ aci.:,see-r a: -,_'c : }eise

-;a- , sx-z-a9 ra ec,:.-:;:.":a :i cl:l
(htt:ps: abti7. com.br/economia / doL ar-di spa ra - 4 5 0 -

coronavirus/ ) ,o2/d.oe

/eco'nomia/sob-in'pacto-da-
do - c c rcr-.a t-: r-u -. -à,)l sa -.fec.ha -em-.bã

Jê::saCos

//veja.

Sa, i:3pact a it'a ra]:ier-ia oc ccrcr:ei;i::i:is, .oc)sa i+.-l:a Éjil ,i-::xa c
iéiar sc,êe.

ê-
):ar-sabe/ )

sei tá ?:.:âse .i2 * Íecha â ?S 5 ,; gg , iala !e.:.:.-.ie, ;1esti.i, cc:::
ãçâc oo À(:.

2Dâ^

3laon
.Dcia:' -.e.-.;:: e.-: êj:â te i.,ôi*, € Ã:s j, l2:, c.t:: ;:t.]i3:::á

ccrin-i7:ir-s-

coxo!7avi rus . htn? id:copiaecoJa, o j/inh,
1. Os fatos noticiados são Ce

afetam diretamente o contlat,r em execução.
contrato em ep'.grafe sel!1 que haja ajusies
contraLuã1.

3ônhecj,mentc globa.L e os impactos
tornando inviáve1 a execucão do

capazes de equilibrarêm a relaç

PgLt t{ RÀMos LErrE :i:::_
PIiEai44Trít0,529 :=ârÊE:

E

íht . con. cids,/redaca
fechâmen virus-citcüi t . htn

thttDs: / ./econonia. UCl. com - br/cotacoes ticias /reCa /03/1 1,/dolar- -l ta -cie-767-a-r-4721 -can â -de-

PUHÂ COMERCIÁL EIREL1 EPP
CNPJ: 23.65s.34910001.67
Av. XV de t{ovü.obro 333 - Letra A - Saía l.
Cidede iardiíl lloots Ciiít.:telc - M;íias Geí:is.
í34) l§4r-516( r êoô:ô-o7,-



P.tutt
FLS
R1r8
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No

2. Direito este reconhecido
demonstraremos a seguir e Eâo necessário neste
solidariedade e bom senso parâ que os anseios
circunstâncias tâo advêrsas.

,

Constitucionalmente como

nomênto delj-cado7 gue exige
públicos sejam atendidos em

PUMA AGRICOLA

É cediço eue, a lei 8.666/93 em seu art.igo 65, dispõe:

"Oa coatzetos ÊeEidos I,o,. êsta Zei podanáo seE al,Xet,ados,
coa as dewidas justifieativas, nos segruin tes ea.aoao:

Inc II - IroE acotdo ent!.e as ],erÊes..

d) para rcsta.be-lece.t:
iniciaTreate ê.atrê

reJaçâo quê as partes pactua'au
encatqos do coatratado e e

,IA
fetos i.ql.aevisiveis, ou

coasequêacias incaJ.cuTáveis,

a

ô§
ret.ibuiÇáo de Aúinisxraçio para a jusxa Ê€,,ur,r!';aÇão d.a
obra, serwiço ou tolrreci-rento. objetivaDdo a llaÍluter]ção
d. êgaiTibto c,coaôaico-fínancêi,:o inicial do coatÍato,

tetardadores ou iryrediti1'.o.3 da exêqugã o do ajustado.

bipótese de sobrêvi'ieÚ
pEêvisiyêia, porâa, de

eü czso dc torça ,E,iot,
príncipe, coafjglrranclo
e,rtl.aco.nXiatual. ,,

foÊtuito ou tato
exttaordí,,áaia

cago

á7ea

ot,
do

e

A própria Constituj-Ção FêderaI preocupou_sê
efetivas da proposta ao definir que:

com a manutenção das condições

À!t. 37...

xxl - ressa]'vados os casos êspecificados na legi.slação,

PUMA COMERCIAL EIREU EP2
Cl'lPJ: 23.655.J49IOOO1-67
A\,. XV de tlovernbro 333 - L.:ra .â - Sale 1
Cidade iardim Monte Carn]eh , Minas Geíais.

i 1s47-s?Âq I ôoo1À-e_rar

POUANÁ IAMOS ISIE
PtRL-(O4479120629
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Releva notar que a medida já
ilustrês juristas e doutrinadores da pátria:

,

faz parte de comentários de

PUMA AGRICOLA
as ob!as, serviços, coq)ras e a1ietraçõ€s !êrâo
contratador rdiantG plocesso dê licitaçâo priblica que
asseglllc i$laldedê dê coadiçõca a todos os qoDco]creDtes,
ca cláusulas quê Gstâbe1eça.B obligaçôes de pag.rEênto,
uaatidas as coDéições êfetivas da ploposta, nos terDos da
Iei, o quâl soeute pêraiti!á as êxigências de
gualificação técrriêa e econômica indist)ênsáveis à
Earaatià do ctq)riDento das obli-ge,çôês.

cquiTíbrio ecoafuico do coltÊ.to a&ir-istraXivo t t-arÀ''
deaoe.inado equaçào econôEtíca ou equaçáo fi'.an6,ej'r., é a
,re.Iaçáo que às parXês estaàeleceE iaiciaL,r}nte, no
ajuste, entre os encargos do clorrtretado e a .lieÊrj-bujção
da A&inistr.ação ll€.ra a justa tannaração da obra, do
seÊviço ou do foz,,etci-rÍíento. fu últj-',z análj,§,e, â a
corte]ação cntre o objeto do cjoni-'iaXo e sua 

'eúu,leraÇão,ozigina'ia,€,ate prewisXa e fi'.ada lrêIas t2artes ea núrcros
absolutos ou ea essa]a úveL. Essa correlaçâo delzê sêr

re@ quc

P.rêetaçáo

cotrservade durârtê toda a êxêcuçâo do 6;o'.trato !

fj,nanccira
ecoaáuico-

, 1Í "dn, a
e contrato

181 .

Àssim diante dos textos acima, fica admitido o pl,eito
gua] dêverá ser consj.derado pela admi-nistraÇão.

e7têradas a.s c7áusuf.as rr:gruJ'arentares de
ajusXade, afin dc quê se.Eartê,ràa a equaçâo
o!, poi outlas P,aJ,avres, o equilibrio
fi,,aâc,C,irlo do c,ontÍeto ( hi e.666/g3, aÍX, 65
§ 6" )." ( gzifo nosso ) For"te liciração
administrativo edicora Mafheiros 12. ediçâo pg.

ruMÂ COMERCTAL ÉIRELJ EPP
CiIPJ: 23.655.319/0001-67
Av, XV de Novemh(o 333 - Leüa A - Sala 1
CdêCe.lardin! i"lonte Cêimelo - r4rnas Geíâis.
í?4i !Âar-<aÂ< i ôôôr ô ôr.:

PolJÂr^ R^rros trm H:*-.---
pti!5Oa479120629 :--::=::-
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PUMA AGRICOLA

Lembre-se que a Admj-nistração que aâo esta sendo
teado rêa ustês de 9ê gin a devida fi-nanceira , o gual

jamais poderá ser confundido como reajuste,

Ex Posir-is, requer de Vossas Senhorias 9ue, seja conced.ido ,o presente
ReequiJ.Íbrio Econômico - Financeiro, passando o contralo de Rg 69.902,00 para
R§ 81.589,00 ou seja, tendo u,,. armento de l6,Si nos preços pactuados,
reconposiÇã.o financei.ra que fica autorizada a Lei, êssa manutenção se faz
necessária pata todos os itens, sendo que o únicc motivc da solicitaÇão se deve
ao aos impactos causados na econcmia pela d.isseminaçã.o da CovID_lg, que provoca
a instabllidade no nosso mercado.

Caso seja conceciido a recomposição alêrtarmos que seja necessário a prorrogação
do prazo de entrega, devido a tudo isso mencionado, as fabricas prolongaram o
prazo de entrega do seus pedidos, pedi:aos o prazo máximo para entrega até dia
30 de Àbril de 2022.

Termos em gue pede,

E Àguârdà Deferimento -

Monte carmelo, 0B de Fevereiro dê ZO2Z.

POLIANA RAMOS LEJTE ffiH::::"*
PTRES:04479120629 ffi§ImãF.;,:v:f*'f
PUIIÀ CONIERCIA! ETRELI EPP
CNPJ: 23. 655. 3{9/0001-6?
PoIiaDâ Rã.Eos Leite Eirês
Representante Legal
RG: M-8, 54 9.820 SSP/MG
cPFt O44 .7 9t .206-29

PIJMÂ COMERCIA.I. EIREL EP;
O{Pr: 23 655.34910001-6 7
Av. lv ie tlo!,êri]l'rc 331 - ktra A - S.1la 1
Cidad.: -arCiü tío tr, Ca,iir.lú . f,r.as Geíals.
Íl4l ÂÊ.'-q"Ê< ; oêê1,.r o7.,

RU

r'



! !Q|'QQ!Q, *'i eaZe'f ZeaC - - g **-* rE3
sEÍru",l'Í)roo3

oleag BuenPl

'l!eu-â rod oluauue5lo op oe5etu.r11uo: sode 1n1 erp ç,1 :oprpad op oJlsepe3 ap ozeJd
'oe16a.r ens eu e:opeyodsue.rl ep eôaJluô ap ozetd o a apepnrqruodslp e anbl;r:a4

:srvu30 stgav^ulsso

'vr-tnsNo3 80S olNlhtvgvd 30 svhtuol ..+

:setp (eiua^ou) 0ó:e6a.Jluê ap ozeJd

(steal atut^ a soluêzaJl llut ollenb a elualas ) 00,BZg.rú Í :otJgllun Jole^

t08ó-ttó6.ó (?t) anbuuoH opJeuoel i3^ysNods3u

99tS - Z?8e (?Ê) :rNol3131

'ey{ / olôurJe3 atuon - t0 eles - V prls.l .ttt ou orquja^oN ap ru( 
.^V :Oô3U3ONa

,,9-1000/ó7€.çs9.02 :fdN3 dd3 116r!:l lellr8uro3 pund :3noN

PrJeu0tssafuo3 ep sope0

olNrl^tvÔHo 3O OYSVJ3r-lOS

oYSrSSUd 30 Vun.l:ln3tuev

snà
oNr

f 'lfS.slJ

orlueld 'sequrl t elnneJptH eJ!apelueld

0l9z r{r :olapotl

'eu:o;eleld uJo)'JopptJeuj /s,eJ Ugr6olu?d'otarp
t0

rJ f s30o 'âPlo

W',3

\9



GOVERNO MUNICIPA,J.,.'

§S;yI"gASLgryLp "q 
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cc,rn o povo!

Santo Antônio do Leste - MT, 09 de fevereiro de 2022.

Oficio no 14/2021
Secretaria Municipal de Agricultura Turismo e N1eio Ambiente

A PROCI.IRADORIA JURIDICA
Dr. João Pedro Ramos de Oliveira

Ao tempo em que expressamos nossos cordiais curnprimentos, veúo por intermediodeste encaminhar o pedido di reequilibrio 
".ono*i.o 

Àn"n"eiro apresentado pera empresa pIrMACoMERCIAL EIRELI' detentoia" anpriilãàii a" fàesso ricitatório na pregão eletrônico nool0/2021 com o objeto futura- e eventuar aquisicão a! frtrutt , mecanizada composta de 0lplântadeira ptaurio direto e convencionar, oi roiaoei"a iiara.ri., . ôi prlrl"iãããi p*re"i"para o Municipio de santo Antônio do Leste/IÍT, confoÀe tcrmo de convênio n " gogg3E/zo2lda superintendência do Desenvorvimento oo ó"oi*óeste - sIrDECor para Que rearize aemissão de parecer Jurídico avariando 
" 

r"gaia"a. ."iã o pedido de reequilíbrio econômicofi nanceiro apresentado.

Turismo e Meio Ambiente
I dê 0l/011202t

Atenciosamente,

Secretâio M
ED E CASTRO

P.Ítí.S.e.r_
FLS NO

Sendo o que se nos apresenta para o momento, despeço_me.
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PARECER fttÀlôi c3 2 1 i 2 0 2 4

Versa.o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Sr. EderLuiz de Castro, Secretiirio Municipal de Ãgi;;;iÃ_" 
"Meio^ Ambiente,. acerca do pedidà a" .."ãriiruiãi""iáli*_

rtrurÍlcerro solicitado oela
EIRE!r. 

." o il;;* "ff ,:?ü?" 
tYYâr":3.Yiiir?l

oriunda do Pregão Eletrônico ," Ot-OtZOZi-"ornã.ti"i" :n rr*e.eventual aquisição de patrulha ,".rrú;dr-.;;;;;á à" ,fplantadeira plantio dirÉto
hidráutica e 0 l putverizado, oj^....:o-nl:n"iol1' . 

0.1 . roçadeira

fll9l.d"-'í;;/Àff.":#rffi:r,Tâ.""H'"::,,",h:T:909938t202t da Superintenden.A ao b"s"i-u"fr]_"rlrà A"Centro-Oeste - SUDE'CO ..

Consulenre: Ilmo. Sr. Eder Luiz de Castro

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. sr. secretrário Municipal deAgricultura- I urismo e Meio Ambiente, acerca do pedido de reeqülíbrio econômico-financeiro
solicitado pela empresa puMA ..MERCIAL EIRELI, a qual detém a Ata de Regisrro de preços noI i I /2021' oriunda do pregão Eretrônic o ,o 0r0/2021,com o objeto ..futura 

e eventual aquisição depairulha mecanizada composta de 0l prantadeira prantio direto e convencional, 0l roçadeirahidráuiica e 0r pulverizador pecuário para o Município de santo Antônio do Leste/üIT, confonnerermo de convênio n" g0gg3g/2021 da superintendência do Desenvorvimento do centro_oeste _
SL,DECO."

Antes de adenúarmos à razões de mérito que ensejaram a presente soricitação,
Í'az-se necessário consignar que a natureza juridica dos pareceres elaborados por setores tecoicos
nâo vincularn às ações a serem praticadas, servindo tão somente de embasamento para tais decisões.

Neste sentido, tem-se o entendimento do Nobre Doutrinador Helly Lopes
IVíeireles. o qual define o parece. com as seguintes palavras:

[ "] Pareceres adnnistrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos submetidos àsuu consideraçdo. O parecet tem 
"oraá, ,iro.irt" opinativo, ,ao ,n*ionao-_o7_àniroroao

Rua A - N'367 - Jerdim santa Inês - Fone (66) 3488-10E0 - e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.pov.br AcEp 78.ó2&000 _ Sârto Antônio do Leste/MT --'---.,.8v,.u. 
t?f

lrj
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ou os petticulares à sua mot
o administotivo não é o

. -Getvaçdo ou zrls*àg?:.*P,t
parecea mas, sim, o ato de

aprovado por ato subsequene. Jd.
sua aproyaçdo,

4
enÍdo. o que subsisle como at,
que poderd reyeslir a modal.idade normativa, ordinatória, negocial ou punit.iva. (ME|RELLES.20t 0. p. t97)

I _ DA ANÁLISE DE MÉRITO

Anarisando o requerimento da empresa puMA .'À/ÍERCTAL EIRELI, tem-sequ.. esta requereu o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do item '.plantadeira Hidráurica 4 linhas,plantio direto' s/ marcador. com plataform4 Modelo: IM 2sTL,informando que o valor licitado econlratado à época fora de R$ 6g.g02,00 (sessenta e nove m,, novecentos e dois reais), vindo asolicitar o reequ íbrio econômico-financeiro no importe de l6,5vo,elevando o valor licitado emsetembro de 2'021 para R$ 81.589,00 (oitenta e um mil, quiúentos e oitenta e nove reais).
A reração contraftral administrativa é pautada no eqúríbrio dest4 devendo sempreresguardar tar, contudo- é comum oconer fatos supervenientes que ensejam o eqülíbrio da relação,sendo necessária restabelecer a mesm4 Sendo através do instit'to do reeqüríbrio econômico_

financeiro.

A Lei no 9.666/93, em seu artigo 65, prevê que por acordo das partes é possivel aalteraçâo contratual ob.ietivando a manutenção do eqúlíbrio econômico-financeiro inicial docontrato' quando sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis,conÍigurando álea econômica extraordfuuíria e extracontratual, in yerbis:

An- 65. Os contraros
seguintes casos:

regidos por esta Lei poderão ser akerados, com as devidas justificativas, nos

por acordo das partes

.)

;

' Assim, o regisrador objetivou atender a cbâmada "Teoria da Impreüsâo, sempreque comprovadamente ocorer um desequilíbrio na relação estaberecida entÍje o§ encargos do

Rua A - N" 367 - J"'o'' t"o" ti'"-rl'lr'r$Íà'-t3:-"',:tlrf,?t eJiffio".r,"ntonrodorestê.mrsov.br

3'i[il;'J1:'i':X :fi'fl:H:áT t*"s pactuaram inicialmente entre os encarsos do conratado

:jf r,Hft #"il*,$xi",,T*iit'jfr:"{ii":f iTlii"t':,'.ff ãi*:;'."r,ilIiT:
;, '#ilTJt*":1;àTtrXtX+.tiX: :1.:ül:*. """:T::,Ffi 

'r#;X;t**tj"*j
oroà r"ülii 

";'à.tü. 
j" 

r qlii sronomrca enraordiniiria e exraconrratuat. íil;;
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contratado e a

a devída recomposição.

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Ges 2A24âo financeira para a justa tào 2O2ti

uneração pela execução contrahnl, é necessária
rem

pois bem' anarisando detidamente os doçumentos comprobatórios apresentadospela empresa. verifica-se que esta deixou de apresentaÍ comprovação inequívoca do aumento doscustos mencionados em seu pedido, não consignando notas fiscais da época contratada com as domomento em que solicitou o reequilíbrio.

dórar.reajuster"^Jir:r;Tri:1#,,"t:::ff:::1ffi ff ?#;::ffi :::":dados ANfERIORES à Ii,

deveriam ter sido previsto,;,:::"#; ff"Xr::jL:*,, 
supervenientes, os quais

Nâo resta dúvidas que o mercado financeiro em nosso país encontra_se voráüI,com a inr)açâo em constantes altas, o que atinge todos os segrnentos, porém, cumpre ressartar que odólar na data licitada fechou o dia em R$ 5,r g (cinco reais e dezoito centavos), e na data anterior aoparecer' l'echou o dia em Rs 5,r 7 (cinco reais e dezessete centavos), ou seja, embora com diferençainsignificante. houve uma queda do valor.

ora" os efeitos da pandemia vem sendo em todâs as searas, mas tais fatoreseconômicos vem sendo perceptíveis há 02 (dois) anos, e não luí apenas 05 (cinco) meses, sendo queno periocio entre o firmamento do contrato e a soricitação da empresa, não houve comprovaçãoinequivoca dos fatos narrados no petitório desta.

Assim' ante a ausência de comprovação ineqúvoca de alteraçôes supervenientes,que tornaram o presente contrato administrativo desequilibrado, este procurador Jurídico signatrírioopina pelo indeferimento do pedido da empresa puMA ..MERCTAL EIRELI Epp
Salvo melhor juízo,

É o parecer!

Santo Antônio do Leste _ MT, 17 de feveteiro de 2.022

JOÂO PEDRO DE OLIVEIRA
PROC RruRÍDICO b

,,, é,

ç
l/tJ,

DI

Rua A - N" 367 - Jardim sânta IDês - Fone (ó6) 34gg-t0g0 - e.mâ,: prefeiture@santoantoniodor
CEp 78.62&000 _ Santo Antônio do Leste/llÍT

mt.gov,br

OAB/MT n,26.851/0
)
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Assunto

De

Para

Cópia

Data

Roundcube Webmail :: SOLICITAÇAO DE DESISTENCIA DE ENTREGA

Rue

ARP 111-2021 PUMA COM ERCIO.Pdf( - 19,9 ,t,

Boa tande !

Tendo em vista que até o momento o objeto não foi entregue, soli.ito desta empresa manifestaçao se irá ou
não entregan o bem. Caso opte pela não entnega, solicito que apresente cârta de desistencia do mesmo

.Â, dentro do pnazo de 05 (cinco) dias.

httpsJ/wr,v\,v.santoanioniodolese.mt.gov.bE20g6/cpsess6O91265074/3Ídparty/roundcubenndex.php?-la§k=mail&-§ale=o&-uid=5694&-mbox=lN ' 1t1

SOLICITAçAO DE DESISTEI{CIA DE ENTREGA

<licitacao@santoantoniodoleste. mt.9ov. br>
< pumamaquinas@gmail.com>

Juridicopmsal <juridicopmsal@gmail.com >

2022-06-29 t3t24

c,

venho formalmente solicltar ao responsavel desta empresa, a qual é detentorâ da ARP la,./zozl' alnda êm

vigência, sob a responsabilidade de nos fornecer una plantadeira conforme termo de convênio ne

909938/2021 da Supêrintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO.
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SAilTO AilTOilIO DO LESTE

DECLARAÇAO

Declaramos sob as penas da lei que a empresa PUMA COMERCIAL EIRELI,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob número 23.655.34910001-67,
com relação ao pregão eletrônico 0lOl2O21, o qual foi vencedora do item n" 01. O
Município não adquiriu o bem, e o contrato deste processo venceu em 1811112022 e não
foi renovado pelo Município, Íicando a emprcsa liberada 6s 5r'as s§rigações.

Sendo o que cabe agradecemos e nos colocamos a inteira disposiçâo.

ERIKS MATOS DA SILVA
PREGOEIRO

Rua A - \. .f67 - Jrrdim Ssntr ln& - Fone (66) 34m-t080 - e-mail: preíeilurr@s.Dtoantoniodoleste.mt.gol.br
CEP 7t.ó2&0O0 - Sento Aotônio do Le§leAlT
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ATA DE nEGISTRO DA PREÇOS N" §ln02l
PREGÃO EL§,TRÔI\IICO Nô O1O/'O2T

PR(rcE§SO N' O18n02t

VÂLTDAD§ 12 (DOZ§) ME§ES

Pelo pruenre instrumento o MUNICIPIO DE §ÂllTO ANTÔNIO DO I,ESTE, por intemrédio da Ga-
binete do ?refeito doravante denominado GERENCIADO& neste ato representado pelo Prefeito Mmi-
cipal o Sr. JO§E ARIMÀTEIÀ VIEIBÂ ALV§ü brasileiro, câsado, porrador da Cédula de ldeotidade -
Regisao Geral No 14428342 SSPiIvIT e inscrito lo Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazcnda

sob o No 867.715.741-?2, residente na Rua §algBdo Filho, I'{o 137, Bairro Centro, CEP 78'628{»0, ne§ta

cidade de Sanio Antônio do Leste - MT, RESOLVE registrar os preços da empresaPUMÀ COMERCI-
AL EIR.OLI,pessoa jurídica de direito privado, inscrila no CNPJ sob aúmero 23.655.34910001{7, estabe-

lecida na Avenida XV de novembro, N" 333, letra A sala l, Bairo: cidade jardirq Mudcípio de Monte
Carmelo - MG, CEP: 38.500-000, neste ato representada pela §ra. Poliana Ramos Leite Pires, Brasileira"
poíadoÍâ da cedula de identidade sob o número M 8549820 SSP,ô,ÍGe CPF;044.791.206-29, de acordo

con a classificação por ela alcançada oô eertiutr€ em epígrafe, atendendo as condições previslas no Edital
do Prcg{o §letrônico n" 010/2021e ú€stâ Atâ de Registro de Preços, sujeitando se as paít€s às aormas

constântes fti n'8.666/1993 e suas slterações no DecÍeto n." 9.488/2018, e em csnfonnidade com as

disposiçôes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ- OBJETO DÀ LICITÂÇÀO

l.l. Futura e evcotud aquisiçâo de p*tmlhe mecaaizade compostâ de 0l ptantrdeirr pbrtio direto
e convenciond, 0l roçrdein üidúulics e 0l pulverizrdor pecuário pera o Mtricipio de SenÍo An-
tôlb do LcaÍcy'MT, conforme termo de corvênio no 909938i!O21 da Superiateadêoch do Desenvol-
vimenÍo do Celtrc{cstc - §UDECO, não obrigando ao ORGÁ0 a finnar coatraações nas qrunüdades

estimadas, podendo ocorrer licitaçôes especíÍica para aqúsição dds) objetos(s), obedecida a legislação

pertinente. sendo assegurada ao deteltor do registro a preferência de fomecimenlo, em igualdade de con-

diçôes.
1.2. As especiÍicações detalhadas e demais condições eslão contidas no Teruo de Referê*ir alexa ao

edital do Pregiio Elelrônico n" 010/202I, parte integrante desa ARP, elaborado pela CenÍral de Com-
pras desu Prefeitura.

CLÁU§ULÂ S§GI,NDÂ - DA YIGÊNCIA DÁ ÀTÀ DE REGISTRO DE PREÇO§.

2.0. A presente Ata Íerá validade de 12 (doze) meses, costados a partir de suâ arsim§na, podendo ser

prormgada oa fonna da Lei.

2.1. Durante a vigência da Ata de Registo de Preços, qüâlqu€r Orgão ou Eotidade da Adninisrração po-

derá utilizar a Àta, mesmo que nâo terilra partici@o do certame licitBtório, mediante PÍÉvia consülta ao

Órgâo gesrciador, desde gue devidamen:e compmvada à Yantsgem.

2.2. O gercneiamento deste instrultreato cabeá a Prefeitura Mrmicipal de Santo Antônio do kste, atavés

1

Av, Goiás - No 367 - Jerdim Sante lnês - Fonc; (úó) 348&1080 - CEP 78628{m0 - §arto Antônio do
Leste/MT
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da Secre*aria Municipal de Adminis§-ação.

FLS N"
RUB

CIJIUSULA TERCEIRA - IX) PREÇOS E DA§ ESPECIFICAÇÕES

3.0. O valor da presente Ata é de Rl§ 69.902,00 (sessenta e nove mil noveceotos e dois reais).

VAI.OR TOTAL
Rt 69.902,00

CL{USULA QUARTA. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

4.I. Os implementos agrlcola que comporito a patrulha agricola mecanizada serão enúegue ro Étio da

Secreuria Municid e Obras e Serviços Ur$anosque fica na Rua Primzvera, SN, Cento, CEP 78.628-

ffi, nesta cidade de Santo Antônio doleste/MT.

4,2. O prazo de enfega dos implemertos será de 30 (trinta) dias após a ernissâo do pedido e compra

Unidade l0 Serrcraria Municipal de furüruÍnrra Turismo c Meio

Átnbknlc

Fünciorâl progrlmálici 20.60 r.50 t2.10&t Aquisição de uma Pâtrulha MecsnizsdÀ

Ficha 679

Despcss/fon tc 4.4-X).52 EquipürÊntos e Mat€rial P€rDancflte

cu(usuu ssxrÀ - DAs oBRTGAçÓrs ol corrurorrr
r) Ofereer todas as iaform$es necess&ias parâ que a licitante vqlcêdora pos.§s executar o objeto adju'

dicado denúo das espcciÍicaçõcs;

Av. Goiás - Nn 36? - Jrrdim sante Io& - Fone: (6ó) 3{S&10S0 - CE? ?t62&m0 - §erto Antônio do

POUANA RAMOSLEIE ffiHffiffiHJ *
PIRES:04479120629 Drú 202!re.ro o€:r r55 {3u}'

MARCAQTDITEM coD. TcE. DESCRTÇÃO
0t

MODELo POP
MA§UM 

'M2570

JTJMIL0l 00054999 Plrnt deira c adubsdeiÍa hidÉulic. coDtmlc ,c-
moto plantio dirtto e corverEional, grro greiídos

e pastagcm(ano de übricsÉo do ôno da coltrPrâ),
nlhimo de a linh, rcscrvaório pqa s.omlÊ c
,&üo, siíÊma pantogÉfico, rsata e rrodclo
Jumil POP MÁGNUM ,M 2570.

Leste/MT

'et--

CLÁU§ULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁnIOS

Â despesa com a execuçâo do objeto de.sta licitação ocorrerá com as seguintes dotaçô€§ orç8seoÍaÍias:

mrAçÃo:
I - IfS f60.000,00 (ceDto e §€s§enta mil reais), relativo§ ao prcsêllte exeÍ§icio, correÍão à conÍ8 da dotaçâo

alocada no orçâmento do CONCEDENTE, âutorizado pelâ Í*i t- 14.144 de 22 de úril de 2021, ptblica-

da
no DOU & 23 de abril de 2021, uG 53i1018, asseguado Pela Nota de Empoho n'
202lNE000l64,vincrdada ao Programa de Tróalho n" 15244JÍ217.TRú6.70,|9, PTRE§ zLAA,àcalr,ta
de ÍgcuÍsos

oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Res.Irsos 0188, NatuÍ€zs d8 Despesa 44.4{}.42;

II - R§ 27.000,m (vinre c s€rê mil reais), rclativos à cortsapartida do CONVENENTE, corsignados Dâ-

Lei Orçamentária n' 817 de 23 de dezembro de 2020, do MunicÍpio dc Sstrto Antônio do Lesteilr{T.

§
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b) Efetuar os poguetrtos rus condiçôes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuç& e fiscslizaçao do objeto deste Instnrmento;

d) Noüficar, por escrilo, à licitante veocedora, a ocorr€ncia & eventuais imperfeiçõcs no curso do forre-
cimento, Íixando prâzo pars sua corÍeção;

e) Acompanhar o fornecircnto, podcndo intervir durante a sua execução, pâra fim de ajustc ou suspmb
da entrcga; inclusiw rejeitando, no todo ou em paÍte, e serviços executados fora das especificações dese
EditâI.

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

a) Executar os serviços do objeo deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Liciração e seus

anexos, especialmente os previstos no Termo de ReferênciE

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiaiJserviços entegues para posterior encaminhamento à Secreta-

ria Municipal da PREFEITURA a fim de efcüvação do pagamento devido;

e) ApÍcscntaÍ, junto com a Nota Fiscal, os docuocntos quc comprovcm a rcgularidadc com a Seguridade
Social (CND), o FGTS (CRF) e qútação de tributos e contribuições municipais;

d) PrestaÍ esclaecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas rcclamações se obriga a atcn-
der prontamente;

e) Assumir, ainda, a respor$bilidde por todas as providências e obrigaçôes estsbelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrêocia da cspecie, forern vitimas os seus empregados

no desernpeúo dos serviços de cntrcga ou em conexão com eles, ainda qrc ocorridos em dependências

da PREFEITURA; e;

f) Não trarsferir a terceiros, quer lotal ou parcialmente, o objeto a ser cookatado, sem a devida anuência
da PREFEITURÁ;

g) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aÍigos 12,13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Cor»umidor ([ri n'8.078, de 1990);

h) Manter, durânte toda a execução do conEato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condições de habilitôção e gualificafo exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos ctitérios de desernpate, tais condi@ deverão ser mantidas

durante toda a vigência da contrat çâo;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(mlsê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produros e

sen'iços fomecidos, bern como efetuar a substituição imediat4 e tolaürelte às sualr expênsas de qualqusÍ
produto entregue compÍovadarn€Dte dulterado ou inr.rilizável, porranb, fora das especifcações técaicas

e padrôes de qualidadc;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiroq por culpa ou dolo
de scus rcprcsentantes legais, prepostos ou empregados, srn decorÉncia da presente relaçâo matratual,
nÃo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acomparüamento da execução dos

serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a respomabilida& pelos encargos fiscais e comerciais resrltânt€s da adjúi@o desa licita-

ção;

3

ai!.--

Av. Goirls - N'36? - Jrrdim Sant Inê§ - Fone: (66) 348t-10E0 - CEP ?8628{100 'Sarto Artônio do
l'e"te/MT poLrANARAMostrrrE i-;i#mlX?Hg3, ^

P1RES104479120629 D.d6: m2r re3o osr +r I {r!o



GOVERN o M u N , c t P:itijf .
SANTO ANTONIO BO LES
Continuldade do progrêsso. de mão3 dadas com o povol

Geitão 2o2al2oza

E)Arendes pront8E€1tc a quaisqucr exigências da Adminis*ração, inercntes ao objeo da presente licita-

@;
n) Suhtioir o material quc esriver fora das especificações contidas no pÍ€s€nte Tcnno de Referência ou

que apÍ€sentar defeito ou imperfcição, sem qualqucr ôaus pca a CONTRÁTÂNTE;

o) Responsabilizar-se pelo tra$poÍte dos prodúos de seu estabelecimqrto aé o local dêtÊrminado pels

iOgifefeyfE, bcrn como peto seu Oescarregamento, c também pelo ônus decorrenlc de @csas
com u"rsporte, cxtravio§ e danos acidcntais no trajeto. o aregador, bem como o ajudante, devcrá este

devidasrente identifi cado.

p) Responsabilizar-se pelos cusos de entrega dos rnateriais.

q) O licitantÊ veacedor sc responsabilizaá pela qualidade, quantidade e scguraDça dos po&*os oferta-

Ãq na" poddo apÍ€seotar áeficiências técnicas, conforrre as exigências deste Ter-mo e da licitaçe,
rescrvadô à prefei$Ía o dfu€i1o de recusá-lo caso nâo satisfaça aos padrões especificados"

r) Cumprir os prams de entnega, sob paa de aplicaç& de sanções adminis.trativas;

CL/IUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.I. O pagamelto dos serviços seú efeEsdo por execr4âo mensal, sení efguado em até 3ll (trirte) dias

agOs a intega aa nota fiscai d€vidarcnte atáda pelo setoÍ competeBte, oedianrc conbole emitido pelo

fomecedor;

J.Â Conuatada deverá indicar no corpo da Nota FiscâyfatuÍa, descÍiÉo do servigo prestado, o ntimero e

rcme do barro, agência e nrimtm da conla onde deverá ser feito o pagnmento;

33.Caso constatado algrrna irreguladdad€ nâs notas §scais/fâturas, e§tâs scrão devolvidas ao Detentor da

Ata, para us rn""ess,áírgs correçOes, com as informações que moüvaram sua rejeição, sedo o pagarcnto

rcalizado apos a rcaprcscntaçfo das noas §scaiJfauras;

&,í. A Conrrarada deverá apresentar, a(s) mta(s) fiscal (is) /fa[rra(s), eoitida(s) para fus de liqúdaSo e
pagamento, acompaohada(s) dos seguinrcs documentos:

8.4.1. Certidão Negaüva dc Débitos - CND, referente às cootribuiçõcs peüdenciftic c às de tcrceims;

s.4r..c€Íti§cado de Regularidade de Situação do FCTS - CRF;

&4j. Ceíidõês Negarivas de Débitos junto às Fazendâs Fcdcrat c Eststual, do dmicflio sede da licitante

veaiedora;

8.4.4. Certidões Negarivas de Débito Trabalhista - TST;

85. O pagamento seú efrtuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (tri$a) dias consecutivos, contado da
.lar" de protocoliza@ da nota fiscaVfaura e dos respectivos documeotos comPlobatóÍios, mediante or-

dem bancária, emitida aüavés dc Barco, creditada em conta corÍ§ote dâ ContÍaÍada;

8.6. Neúum pagÂmento isentará a Conhatada da" suas responsabilidades e obrigaçõcs, neo implicará

aceitação definiüva serviços realizados;

8.?. A PÍefeitura n& efctuará pagamcnto de tíurlo d6conrado, ou por meio de cobrrarya em banco, bem

como, os que foiem tregociados com terceiros por intermédio dz opetx$o de'frctotingf;

8.8. Quando do pagamento, seÉ efetuda a rcterçâo tibutária prcvista na legisla@ aplicável;

8.9. A Contratada regutannente optarte pelo Simples Nacional não soM a r€te4ão fituttia euaal

Av. Goiás - Nn 367 - Jrrdim Santa lrês - Forc: (6ó) 343&1080 - CEP 7E628{n0 - SeBto Artônio do

POLIANA RAMOS TEITE

PIRES:04479120629

Leste/MT Assinado d. fdmã dirÍal Por POtlÁilA
8^MO5 tfITE PAt!!4479r20ó29
DãdÉ 2021.0930 Gl4ra {]'0O
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ac impoaos e contibuições abrangidos por aquele regime, No entanto, o pagmento ficará coodicionado
à apreseataão de comprovaçâo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratâmenlo tribut&io
favorccido prcvisto na rcferida Lei Complenentar;

E.10. As despesas hrcárias decorrcntcs de transferência de valores para outras praças serão de respore,
bilidade do Contratado.

CLAUSULA NONA. USUÁRIOS DA ATA DE REGI§TRO DE PREçOS

9.1. Poderão utilizar-se da Atâ de Registro de Prqs qualqucr órgão ou eúidâde da AdminisEação que
nâo tcúa p«ticipado do crrtame, medianre prévia consúta ao órgão gerenciador, desde que deüdarnente
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e âs legras estabelcidas ua Lei Fede-
ral n'8.6ó093 e Decreto no 7.892, de 20l3,rclativo à utilizaçâo do Sisemra de Regisüo de Preços;

9.2.Câberá âo(s) DetenloÍ da Ate (es) benefciário(s) dâ Ata de Registro de Preços, observâdâs as coadi-

çâes rcla estabelecidag optrr pela reitação ou nâo do fomecimeoto, desde qw não seja prejuilicial às

obrigações anteriormente assumidas com o órgão geÍrnciador e órgâos participartes;

93. As qúsições ou contralqões adicionais a que sc refqe este itcm nâo podcrão exceder, por órgão ou
entidade, â sfflo por cento dos quantitativos dos itens do irstrumento convocatório e regisúados na ata de
rcgistro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9,4. O çumiurivo decorrente das adesô€s à ata de regisro de preços Írão podeú exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item rcgistrado na ata de rcgistro de pÍ€ços fm o órgâo gererrciador c
óryãos participaateq ildependente do aúmero de órgãos n& participantcs que sd€rü€m;

9.5. O orgão gerenciador somente poderá autorizar adesâo à ata após a primeira aqui§çâo ou contralaçâo
por órgão iotegÍante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver preüsfo no edital para aquisição
ou contatação pelo órglo gcrenciador;

9,ó. Apos a autoriza@ do órgão gerencirdor, o órgão aão parricipante deverá efetivar a quisiçâo ou
conEal4ão solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigêrrcia da ata:

9.7. Coopetem ao órgilo não participante os alos relativos à cobrança do cumprimerto pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a mpla defesa e o conaadiúrio, de
evennrais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contsatuais, em relqão as suas pr&.
prias contrataçôes, informando as ocorrências ao órgão gereaciador;

9.8á Gabinete do Prefeito de Santo Aatônio do kste será o órgão responsável pelos atos de contole e
adminisÍação da Ata de RegisFo de Preços decorrenrcs desta licitação;

9.9. As solicitações deverâo ser encaminhadas ao Órgao Gerenciador o qual seja a PÍefeiüm Municipal
de Sano Antôrio do Lêstê - MT, por meio do Setor de Licitações daves do +,mail licia-
cao@santoantqniodoleste.mt.sov.bÍou pelo ender€ço Av. Goirís no 367, Cen§o - CEP 78.628.0@ -
SANTO ANTONIO DO LESTE - MT Fone (066) 3488-1080.

CLÁU§ULA DÉCIMA - DO CONTROLE DE PREçOS.

f0.l.DüÍaote a vigência da Afa de Registro de Preços, os pÍeços regisrados serão fixos, podeoe ese
óÍgão adotar as mc$nas mcdidas prcvistas ern lei.

l0r. Os preços rcgisuados poderão ser revistos eo decorência de eventual redr*âo dos prcços pratica-
5
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dos m rscado ou de Êto que eleve o cuío dos serviços ou bens registrafu, cabcndo ao órgão grerci-
ador promover as negociações ju[to aos fomecedores, observadas as disposições conúdas oa alinea'd"
do irrciso II do eaprl do .Ít 65 da t ei n" 8.66ó, de 1993;

103. Quando o proço r€gis§ado tonrar-sê superior ao preço praticado no mercado por motivo supeweni-
ente, o órgâo gerenciador convocará os fornecedorcs para negociarem a reduçâo dos preços aos valores
praúcados pelo mercado;

l0í. Os fornecedores que não aseitâÍem reduzir seus pmços a{,s valores praricados pelo mercedo setâo
libcrados do compromisso assumiô, scm aplicação dc pcnalidde;

l0§. A ordem de clâe.ificaçilo dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de msca-
do observará a classificaçào origioal;

10.6. QnaÍdo o pÍeço de meÍcado torÍtaÍ-sê superior m preços registados e o fornccedor n& puder
cumprir o compmmisso, o órgâo gercnciador podcrá:

10.7. Liberar o fomecedor do compromisso asumidq caso a comunicação ocorra ant€s & pedido;

l0t. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocoÍra sotes do pdido de fot-
necimeno, e sem aplicaçâo da penalidEde se confirmada a veracidade dos motivos e comprovaltes ryÊ
seotados;

10.9. Convocar os demais fomecedorcs para assegurar igual opor&midade de negociação:

l0.l0.Comprovada a redução dos preços praticados no meÍcado oas nrcsrnas condiç.ões do regisuo, e,
dcfinido o novo prÊço máximo a scr pago pelogabincE do pÍ€feito, o pÍoponeoe Í€gistsado será convo-
cado, para a devida altemção do valor regisrado em Al4 o qual seú püblicdo no Dirfio oficial do muai-
cípio; hnm://diriomunicipal.or8y'míamm/

l0.ll. Não havendo êxito nas negocia@g o órgão gerenciador deverá proceder à rcvogaçâo da ata &
rcgistro de preços, adoondo as medidas cabíveis para obtenção da coatrat@o mei5 y6stajss&

CLÁU§ULI\ DÉCIMA PRIMEIRA - Do CÂ}ICEI,AMENTo DÂ ATA DE]REGISTRo DE
PREçOS.

ll.l.O proponeate terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de procarc adminisfativo
especiÍico, a pedido, scrn prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido
não sejam sâneadas, após protocolado em até 05 (cLrco) dias uteis, contados a pertir da constataÉo das
hipoteses a seguir explicitadas:

I l2.l.Comprovar, por meio de documeolos, tais como lista de preço de hb,ricantes, notas fiscais de aqú-
si@ de matérias-primas, de uaDspoíe de mscadorias, alusivos à @a da claborafro da propca c do
pedido de desoneração do compronisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata por (rcor-

Éacia de desequilibrio econômico-financciro que tomc scu preço inexeqüvel em fua@ da elcvaÉo dos
preços de mercdo dos insumos que compõem o custo das aqui§ções/contralações;

112.2. Ocorer fato supeweaiente qrrc venha a compÍoüeter a perfeita ex€cuçfu contratual decorrcnles
de caso fomrito ou de ôrça maior, devidarnenle comprovdos;

' ll.23,Por iniciativa do (hbinete do Prefeio/Prcfeitura Mrmicipal de Saoto Anrôaio do t esre, o rcgisrro
será canceldo:

ll3. Quaado o proporerte:

0

Av. Goilc - Àf 367 - Jrrdim §mtr Iaêr - Fone (66) 3lt&1180 - CEP 7t62&qn - §rn3o Antôaio do
Le§Íe/MT

POLIANA RAMOS LEÍTE

PIRES:04479'120629

Àein odeforÉdoitalpo,POtl ra

i r,lo5 LgÍE ânÍsn447912629
D..l,or 2021.0930 @1a59 {l'0O
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tl3.t.Nâo acêitâÍ Í€duziÍ o preço registrado, na hiÉtêse de eíe se tonrar superior \ueles pr*icados no
mercado;

llS2Jerder çalqu€r coÍdiçâo de habilitação ou qualificação técnica exigida no pocesso ücitatório;

1133.Não cumprir as obrigaçõ€s decorrcotes da Ata de Registro de Preços;

113.4.Não compareoer ou se Íecnsar a retiraÍ, no prazo esEbelÉido, a Ordern de Fomecimento decorren-
te da Ata de Registro de Preços;

I 13.5. Sofrer sançâo prevista nos incisos III ou ry do caput do art. 87 da Lei no 8.óó6, de 1993, ou no arl
70 da Lei no 10.52O de 2002.

11,4. O cancelãmento de Íegistos nas hipóteses preüstas rcs incisos I, II e IV do capr* será fomatizado
por despacho do órgão gercnciador, assegurado o contraditorio e a ampla defesa

Il5. O cancelamcnlo do Í€gis§o de preços poderá ocorÍ€r por fato supervenienrc, decorrenre de caso
foÉúto ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiÍicados:

ll5.l. Por razão de interesse público; ou

1f5.2. Aa pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT,II{DA - DA§ INCIDÊ.NCIAS FISCAIS, ENCARGOS, sEGURos,
ETC.

12.0. Correrão por conta exchsivas do FORNECEDOR: ,

I) todos os impostos e taxas que forcm deüdos em decorÍêÍrcia dâs contralações do rrviço/maerial dcstc
Edital.

II) as contribuições devidas à Preüd&rcia Social, encargos trabalhistas, pÉmios de seg1lro e de acidentes
de rabalho, emolumentos e outras despesas que sê façam necessários ao cumprimento da ente-
galrealização dos produtoVserviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ - DA§ PENALIDÂIIES

13.1. A liciante vencedora que descumpú quaisquer das condiçôes deste insruoento Íicani sujeita as
pcnalidadcs p,reüstas na Lci no 10.52An002, bern como nos aÍ. 86 e 87 da Lei 8.666193, quais sejam:

13.l.l Por atraso injustificado oa execução do serviço:

l3.l .I .l Atraso de aÉ l0 (dez) dias, multa dirária de 0"25% (vinte e cinco c€nt&imos poÍ ceDto);

13.1.1.2 Aúaso superior a l0 (dez) dias" mulra diária de 0,5ülo (cinqwna centésimos por ceno) sobre o
toal dos dias eo ataso, sem prejuízo das demais cominações legais;

l3.l.1.3. No caso de atraso Do Íecolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido,
equivalenle a 0,2V/o (vinte centésimos por cento) até l0 (dez) dias de araso e A,4V/o (quarenta centési-
mos por cento) acima dessc prazo, calculado sobrc o total dos dias em atraso.

13.1.2. Pela inexecuçâo parcial ou lotal das condições eslabelecidas nde ato convocalório, a PÍ€fcirura
podui garantida a prÉüa def€s4 aplicar, também, as scguiates xrções:

13.1.2.1. AdverGncia

Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inà - fone: (66) 34EE-1080 - CEP 7E628-(M - Santo Aotôuio do
Leste/iltT

POLIANA RAMOS LEtrE

P1RESO4479120629

ri'iudo.r hrB dÉrbl por pourM
ufios LaTE Pnfl04479r2629
D.do. t02l.09io oels rt{}0d

'1).--
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CL{USULA DÉCIMÂ QUARTÂ. Do§ ILÍcITo§ PENAIS

14.0. fu infi'açõcs pcoais tipificadas u l*i 8.fó6191 sctão scrr.iço dc gocso júk al m foroa lcgd-
8

Av. Goiir - Nu 367 - Jrrdim Srntr Inà - Fore: (66) }$&f080 - CEP 7E62t{100 - Sento Artôoio do
Lesre,/lllT poLtANARAM9SLEITE m"JfffiH;imuÁ',Â

P1RE5O4479120629 u*:ortocJoers,!'.lro

a1)-- §

13 .l ,2.2. lllútz & úé 2ü/o (vinte por cenro) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de
15 (quinzs) dia< corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenizaçâo dos prejuizos
porventura caüsados s PÍefeitura Municipal de Santo Anrônio do Leste;

14.1.2.3. Suspensfu tcmponfia de paÍicipação em licitaçío c impcdiocnto dc licior c coatrats coo a
AdminisEação Pública Municipal. bem como o cancelasrento de seu certiEdo de ÍeglsEo cadasüal no
cadastro de fonrecedorcs da PrefeituÍa Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não superior a 02
(dois) anos;

13.1.2.4. Declareção de inidoneidadc para licitar junto à Administração Priblicg, eoquânto perdurarem os
motivos deterrniruntes da punição, ou alé que seja promovida a reabilitaçfu perante a pópria auloridade
qrc aplicou a penalidade, de acordo com o iaciso IV do arl 87 dâ l,ei 8.ffi193.

13.2. As multas seÍão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobmdas administrativa ou
judicialmente;

13.3. As penalidades preüstas neste subitcm têm carárer de sanção adminisuativa, corsequetrtemente, a
sua aplicação não exime a empÍEsa deientora da ata da re.paração das eventuais perdas e danoc que seu
ato venha acarrctar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do L€ste;

13.4. As penalidades são indepcndentes e a aplicaçáo de uma não exclui a rlas demais, quando cablveis;

13.5. Nas hiÉtcscs de aprcscataSo dc documcntação inverossímil, comaimcato dc fraude ou oompor-
tanento d€ modo inidôrco, a licitantc pod€Í:i soÊ,er, além dos procedimentos cabíveis de atribuiçâo desta
institui@ e do prwisto no art. 7o da Lei 10520/02, quaisquer das sançôes adiarte previstaq gue poderrão
ser aplicadas cumulativamente:

13.5.1. DesclassiÍicação ou inabilioção câso o proccdimcnto se enconúe em fasc dejulgamento;

13.5.2. Cancelamento dâ ata de registro de prcças, se €st8 já estiver âssimd4 procdendo-se a paralisqão
do fomecimento;

13.6. As peÍtalidsdes serão obrigatoriamente Íegistradâs no Sistema de Cadastrarnento Uni§do de For-
necedores - SICAF ou no Cadasuo de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Sanro Antôaio do Leste, e
no caso de ficar impedida de liciur e contÍataÍ, a licitânte deverá ser descrcdenciada por igual período,
sem pÍejúzo das multas prcvistas nese Edital e das demais cominações legis.

13.7 - Do ato que aplicar a peulidade saberá ÍEuÍno, no prazo de 05 (cinco) dias riteis, a contar da ciên-
cia da intimação, podendo a Âdministaçil,o reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminbálo deü-
damente inforrnado para a aprcciação e dccisão superior, derro do mesmo prazo;

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pcla competent€ autoÍidade municipal, após a
instrução do pertinenle processo no qual fica assêgurada a ampla defesa do FORMCEDOR, serÁ laryads
no Câdastlo Municipal de Fornecedores, implicando a inaüvaÉo do cadastro, impossibilitando o fome-
cedor ou interessado de rclacionar-se com a Admidstração Municipal e demais órgãos/entida& inte-
grantes do Cadasüo Municipal-

13.9. A falta de pÍofisionais qualifcadoJcapacitados para a execução do scnriço ntu podcrá sã alegada
como motivo de força maior e nâo eximini ao FORNECEDOR das pemlidades a que está sujêito pelo !ão
cumprimento das okigaçõ€s estsbêlecid"s nesta ATA.
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mente prevista, sem prcjuizo das demais cominaçôes aplicáveis.

clÁusule oÉcrMA eurNTA - DAs Drsposrçôns nx.lls
I5.I' A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do I-este compete anular este Pregto por ilegalidade, de
oficio ou por pmvocaçâo de qualquer pesso4 e ÍEvogaÍ o cenâme por considerá-lo inoportuno ou incon-
veniente dianre de âto supervcniente, mediatte ato escrito e trndamentado.

152. A anulação do Preglo induz à do conEato.

153. As licitaDtes não telão dircito à indenização em deconência da anulação do p,rocedimento licitato-
rio, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

15.4. É faculado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Prcgio, promover dili-
gência destinada a esclareccr ou completã a furstruç:b do processo, vedada a inclusão postcrior de infor-
mação ou de documenlos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificago e habilitsção.

15.5. No julgameato das propostas e na fase de habilitação, o Prcgoeiro podeni sanar enos ou falhas
que não alterem a substância das pÍopostas e dos docume os e a sua validade jurídica, mediante despa-
cho fundamentado, registrado em aüa e acessivel a todos, atribuindolhes valida.le e efic"ícia para fins de
classifi caçâo e habilitação.

15.6. Caso os prazos de§nidos neste Edital não estejam expressamenle indicados na pmpost4 eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Prcgto.

15.7. Os documentos cletrônicos produzidos com a utilização de pmcesso de ceíi§cação dispodbilizda
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Pmúsóú n" 2.20G2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relaçâo aos signatários, dispensando-se o enüo de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

l5J. Em caso de divergência entre normas infralegais e as conúdas neste Edital, prevaleceúo as últimas.

I5.9. Este PregÍo poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Muni-
cipio, sem prcjuizo do disposto no aú 4, inciso V, da Lri no 10520n002.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA.Do FoRo
16. I . As panês contratades elegem o Foro da Comarca de Prinravera do Leste/MT como competerte parâ
dirimir quaisquer questões oriundas da presente AT{ inclusive os cÍlsos omissos, que nfo puderern ser
resolvidos pela via administrativ4 rcnunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que sja-

Av. Goiág - À1" 367 - Jerdim §eotr Inà - Fone: (66) 3A&f0&, - CEP 7E628-m0 - §enlo Artônio do
LCatdlVÍT pOgANARAMOSLEÍTE 

^'lnãdoi.6.tudieirlpo,rloN^
PIRES:04479120629 Dôd62021.oo.3oo&rs54.oito
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16.2. E por estarcm dc acordo, as paÍtcs firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual rcor e forma
para uor só efeito legal, Íicando "-a via argüva& na sede da GERENCIADORÀ na forma do ort ó0 da
I*i I666 àe21106193.

Santo Antônio do Leste - MT, 27 de s€tembÍo d€ 2021.

JOSE ARIMATEIA .4.LVES

POLIANA RAMOS
I EÍÍE POUÂN n i/lOS Uft

P{lÍ{naa7gt 2tbr!)

PIRES:04479120629 Ds(bll 202r.0e30 0&r 6.0 {rff
PUMA COMERCIÂL EIR.ELI

CONTRÂTADA

10

Av, Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3,úE&1080 - CEP 7E628{m0 - Srnto Antônio do
L€ste/l!ÍT

PREFEITO
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Oficio n" 020/2023lCoNPRES

Santo Antonio do Leste - MT, 10 de Maio de 2023.

A Sua Excelência o Seúor
José Arimateia Vieira Alves
Prefeito
Municipio de Santo Antonio do Leste.MT

Assunto : Enceminha Parecer Sudeco sobre Ajuste ao Plano de Trabalho
Referente : Item do Objeto do Convenio n'909938/2021

Senhor Superintendente,

Sirvo do presente para infonnar que em resposta ao oficio
l01l2023lGAB, no qual solicita do CONVENENTE (SUDECO) ajuste no
PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO quanto a descrição do item
"plantadeira e adubodeü'a hidruulica,no Plano tle Aplicação Detalhado, visando substiluir o
requisito "Plantadeü a e adubadora hidniulica .'ontrole remoto plantio direto e convencional
grão gruúdos e pastagem" por "Pla adeiru e adubadoro hidráulicu uruaslào,plantio
convencional, pluntio de grãos diversos", com vistas a udequar o valor disponivel dct convenio
para a aquisíçào do item nào execttlado."

Após a analise a conveoente através da NoTA TECNICA N'
302120231CFONCGEPDR/DIPGF/SUDECO, datada enl 09/05/2023 autoiza a ajuste ao item
supracitado conforme documento em aBexo.

Informo ainda que o saldo do convenio é de:

Saldo de convenio: RS 76.772,35
Rendimentos Aplicação : RS 12.517,30
Total em caixa : R$ E9.E92,65

Valores atualizados na data de I I de maio de 2023.

Sugiro que seja encamiúado à comissão de licitação o mai§

nípido possível para proceder a licitação para a aquisição do item acima citado e

não licitado ainda.
Atenciosamente

Jeronimoffiffi
Lemes de#rffi:-

.trd<d0.úr.àrdqkdol

e-mait :compreso"an6iflHsiIâ".ffiiffi&tr
Av. Goiás n0367- cênÍo - Fone: (66) u88-1292 R232-CEP.78.628-000

Sento Antonio do Lêste/MT

P.Àt.S.A.L
FLS NO
RUS

1)Ot
,\)
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Oficio n'IOL/ZO23|GAB

Santo Antonio do Leste - MT, 03 de Maio de 2023.

A Sua Excelência a Seúora
Franciane Soares do Nascimento
Superintendente Substituto
Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste-Sudeco
Brasilia - DF

Assunto : Solicita Ajuste ao Plano de Trabalho
Referente : Item do Objeto do Convenio n'9W93812021

Seúora Superintendente,

Passo a falar a respeito do convenio no 909938/2021 celebrado
ENTTC A SUPERINTENDÊ}TCTA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-
OESTE _ SI.]DECO C O MUNICÍPIO DEANTOANTÔNIO DO LESTE,À47
com vigência até a data de 05 de agosto de 2023.

Os implementos agrícolas, itens do objeto do presente convenio
foram homologados em favor das empresas relacionadas abaixo através do
pregão eletrônico n" 1 0/202 l, processo administrativo no 073/2021 na data de 24
de setembro de 2021 sendo:

Empresa: PUMÀ COMERCIAL EIRELI - CNPJ sob número
23.655.34910001-67 Homologado: Plantadeira e adubadeira hidráulica controle
re- moto plantio direto e convencional, grâo graúdos e pastagem(ano de

fabricação do ano da compra), mínimo de 4 liúas, reservatório para semente e
adubo, sistema pantográfico, marca e modelo Jumil POP MAGNLIM IM 2570.
Valor: R$ 69.902,00(Sessentâ e Nove Mil, Novecentos e Dois Reais)
Contrato Executivo n' 05912021 assinado na data de 18 de novembro de
2021 ügência até 18 de novembro de 2022. Publicado na data de 2l de
novembrode202l. Eder Âsinadoderormà

Luiz de ll,::".ln:g- iH'-i:::*l ffitrr*
castã ffi;lr,,ls. aLYE5:86r71571ffi#lt-

e-mail:compres@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Av. Goiás no 367 - Centro - Fone: (66) 988-1292 R 232 - CEP. 78.628-000

Santo Antonio do Leste/MT

)aÕ1
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Foram executados os itens das empresas CASA DO PICA PAU MÀQUINAS
AGRJCOLAS LTDA e CIDAMAQ MÀQUINAS E IMPLEMENTOS
AGRJCOLAS EIRELI, ou seja, empenhado, liquidado e pago, conforme
documentos já inseridos na plateforma +Brasil.

Eder asnnàdodêío.mÀ
r drorâl ooí Ed.í

LUIZ 0e r-,ãa.c*to
Dador: m23.05.G5

CaStfO 16:1r:25 t w

&úôÍc ,.dEr6t
JOSE ARI/IIIÂTEIA ffi$f,ii"vrErRA };ffi*
ALVES:867157,í ffiã;ts,.
1Il Éirrarhr{,

e-mail:compres@santoantoniodoleste.mt. gov. br

Av. Goiás no367- Centro - Fone: (66) Y88-1292 R 232 -CEP.78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT

.fu

Empresa : CASA DO PICÂ PAU MAQUINAS AGRICOLAS LTDA -
CNPJ sob número 04.742.26710001-05 - Homologado : Roçadeira hidnlulica
aúiculada - rha (ano de fabricação do ano da compra), com largura de corte no
mínimo de 1,5 mts de largura de trabalho, operando com duas navalhas retráteis
e dispondo de capa de proteção reforçada. Marca,Modelo MFWHarpia 515 RC
Plus II. Valor: R$ 56.500,00 (Cinquenta e Seis Mil e Quinhentos Reais)
Contrato Executivo n" 06012021 assinado na datâ de 18 de novembro de
2021 vigência até 18 de novembro de 2022. Publicado na datâ de 24 de
novembro de202l.
Empresa: CIDAMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS
EIRELI - CNPJ sob número 32.396.64310001-92 - Homologado: Pulverizador
pecuário com tanque de no mínimo 600 litros(ano de fabricação do ano da
compra)barras cuúas, com no mínimo 3 bicos, sendo um central e faixa de

aplicação de 09 e l1 metros. Marca/Modelo Pulvemaq Pecuiário 600. Valor : R$
13.000,00 (Treze Mil Reais). ) Contrato Executivo n" O611202l assinado na
data de 18 de novembro de 2021 ügência até l8 de novembro de 2022.
Publicado na data de 24 de novembro de202l,

Foi dada a empresa PUMA COMERCIAL EIRELI a

AUTORIZAÇÃO On FORNECIMENTO N'001/2022 datado em 06 de janeiro
de2022.

Como resposta a empresa através de sua representante a Sra.

POLIANA RAMOS LEITE PIRES cadastrada no CPF 044.791.206-29
devidamente qualificada dentro do processo licitatório, encaminha ao gestor do
Município de Santo Antonio do Leste.MT solicitação de "REEQUILIBRIO
ECONOMCO-FINANCEIRO" na data de 08 de fevereiro de2022.
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A solicitação da referida empresa recebeu parecer desfavorável
conforme documento em anexo assinado pelo então Procurador Jurídico do
Município Dr. João Pedro Ramos de Oliveira. OAB/IVÍT no 26.85110.

Não houve manifestação formal por parte da empresa quanto ao
indeferimento ao pleito da mesma.

O município de Santo Antonio do Leste.MT executou os dois
itens conforme já mencionado e, diante da não manifestação da empresa PUMA
COMERCIAL EIRELI quer tomar a seguinte atitude: Uma vez que o contrato
com a citada empresâ encerrou e o mesmo não foi executado, o Município
realizará novo processo licitatório para a aquisiçâo do item não executado,
conforme parecer de mérito emitido pela Técnica Lidiane Barros
Cavalcante na data de 0810312023, conforme segue em ânexo.

Para tanto antes de proceder o processo licitatorio se faz
necessiírio um ajuste no Plano de Trabalho para alterar parte da descrição do
item a ser licitado conforme a seguir:

DE:
"Plantadeiro e adubadora hidráulico controle remolo plantio

direto e convencional, grão graúdos e pastagem,(ano de fabficaçõo do ano da
compra), mínimo de 4 linhas, reservalório para semente e adubo, sistema
pantográfico."

PARA:
"Plantadeira e adubadoro hidróulica arrastão, plantio

convencionol, plantio de griios divercos (ano de fabricação do ano do
compra), mínimo de 4 linhas, reservaüírio para semente e adubo."

Justifica o pleito uma vez que a alteração solicitada será para

adequar ao valor disponível do convenio para a aquisição do item nâo

executado.
Eder ffif,li-

. Edú Ln, dê

LUlz dg c-'-
D.d6:

Castro 13i,_L%*
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Justiflca o pleito uma vez que a alteração solicitada será para

adequar ao valor disponivel do convenio para a aquisição do item não

executado.
Justifica também que é de suma importância a execução do item

uma vez que o mesmo será de grande utilidade em nosso município'

implementando nossa patrulha agrícola para atender para atendimento

especialmente os pequenos agricultores e agricultores da agricultura familiar.

JustiÍicaaindaqueonossopleitoestádeacordocomopactuado
no convenio rf 93736012021, na clausula Décima, subcláusula Primeira.

Sem mais para o momento colocamos a disposição para maiores

esclarecimentos, ficando na e4pecüativa positiva ao nosso pleito' na

opo*unidade agradecer pela a atenção.

Atenciosarnente

J OSE ARIMATEIA f',nfrÍ",irn"ffl!:!f ,f.i"
VIEIRA 3};:;,'â;;ffi;i,'ili*,.,*" ,1

A LV ES : 8677 1 s74 §**.{Íi'i".'fl11hr-::J*
!.11 vlElRr ÀLVEÍEó7- 574172

I I L Dàdc: 2021.05.05 15:20:57 _Í1,+Ú

Àrinado de
íorÍna digitat poÍ

Eder Luiz de
Castro
Dados:2023.05.05
16:,|4:32 -04m'

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

e-mail:compres@santoantoniodoleste.mt.gov- br
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SEI./SUDECO - 0340997 - Nota Técnicâ

SUpERTNTENDÊxcte »o DEsErrvoLvIMENTo Do cENTRo-oESTE

xou. rÉcxtcA N' 302/2023icFoR/cc EpDR /DIpcF/suDECo

PROCESSO N. 59800.00105U202r-t 9

CONVENENTE: Município de §anto AtrÍôtrio do f,este/MT

cotwÊNro N.: 909,93&202 I
VALOR DA CONCEDENTE: R$ 160.ü10,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R§ 27.000,00

VIGÊNCIA: osrctr2ozt a ostoltzo23

OBJETO DO CONVÊNIO: Aquisiçio de Patrulha Mecanizada composta de 01 phntâdeira plantio dircto e
convencional, 0l roçadeire hidráuüca e 0l pulveriz,ador pecuário para o Município de Sento Antonio do
Leste.MT

ASSUNTO: Resposta .o OÍicio n' l0l/2023/cAB.

OBIETIVO
l. Trata a presente Nota Tecnica da avaliação da solicitação efetuada pelo Convenente por meio do
Oficio n' l0ln0?3.lGAB (SEI - 0340956), no sentido de ajustar a descrição do equipamento plantadeira e
adubadeira hidnÁulic4 no Plano de Aplicaçao Detalhado (PAD) do Convênio n'909938/2021, cujo assunto é, rl
verbis:

"O mudcipio de Santo Antonio do Leste.MT executou os dois itens confonne já mencionado e, diante da
não mmifestaçâo da empr€sa PUMA COMERCLAL EIRELI quer toma a scguinte atitude: Uma vez que o
contralo com a citada empresa enc€rrou e o mesmo não foi exççúâdo, o Município rcalizanâ novo pmcesso
licitaório para a aquisição do item nâo executado, confonne parecer de mérito emitido pela Técnica
Lidiane Barms Cavalcanre na dat de 0t/03/2023, conforme segue ern anexo.

Pea tanto ântes de proc€d€Í o processo licitatório se faz necessiário um qi§l€ no Plano de Tróalho pala
altera, paÍc da dcsqição do item a ser licitado conforme a seguir:

DE: "Plantsdein e adubadora hidráulica controle Íemoto plantio direto e convencional. grâo graúdos c
pastagem,(ano de fabricação do ano da compra), mínimo d€ 4 linhas, reserat&io para semente e adubo.
sistema pantográfico."

PARA: 'Pl,lntadeira e adubadora hidráulica arrastâo, plantio convencioDa.l, plaltio de gÍãos diversos (ano
de fabric€{ão &, aDo da compra), mínimo de,l linhas, reservaório para semctrte e adubo.'

Justificâ o pleito urna vez que a altera{âo soticitada seá para adequâr rc valor disponível do convenio paru
a aquisição ô itcrn nâo executado."

ANÁLISE

2. O Convênio no 909938/2021 foi celebrado em 05108/2021 (SEI - 0252003) e publicado no Diário
Oficial da União em Wl08/2021 (SEl - 0252737, com valor de repasse de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil
reais) e contÍapartida de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), sendo o valor global de R$ 187.000,00 (cento e
oitenta e sele mil Íeais).

3. O processo licitatório para aquisição do objeto foi analisâdo e aceito por esta Autarquia em
03/1112021, por meio da NOTA TECNICA N' 666/2021ICFOFJCGEPDRT'DIPGF/SUDECO (SEI - 0264545).
contudo, de acordo com as informações contidas no Oficio n' l0ll20Z3/GAB (SEI - 0340956), a empresa
responsável por fomecer a plantadeira e adubadeira hidráulica solicitou o reequilíbrio economico-financeiro,

hlQ6r/sêi-srrdêco.gov.k/seícorúoladoí.php?acao=docunênto -impomir_rveb&ácao_origem=arvore_üsualizar&iíl_docrÍnento=3635@&nke-sist. 1/3
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entretanto tal solicitação não foi aceita Pelâ Convenente, portanto o contÍato com a empÍEsa

entrega do referido equipamento.

aquisição do item não execulado.

4. O recurso foi repassado ao Convenente, de forma proporcionat' n9 y!1 a9 f$ ll.9'272'32 (cento

e dezenove mil duzentos e setentÀe dois rcais e trinta e dois cenàvós), em ?lll2l202l, de acordo com a Ordem

Bancária 202208800659 (SEI - 0273343).

5.hssaforma"oConvenentesolicitaoajustenadescriçãodaplantadeir-aeaau!.a|9i11hidráulica.
no plano de Aplicação Detalhado, visando substituir-o requisito 'Plantadeira e adubadora hidráulica controle

r.-."iã pf;i" ãúto e convencioíal grão graúdos e pastagem" por "Plantadeira e adubadora hidráulica aÍraslão'

;Ãii; :;;;;;"t"nal, plantio de grao-s aúrsos", .o- ui"tu" a adequar o valor disponível do convenio para a

a

NOVA PROPOSTA PARA O PLANO
APLICAÇÃO DETAÇHÂDO

Ptantadeira e adubadora hidráulica contÍole Íemoto
plantio direto e convencional, grão graúdos e pastagem,

(ano de fabricação do ano da compra), mínimo de 4

liúas, reservatório para semente e adubo, sistema

pantogÍífico.

Plantadeira e adubadora hidráulica arrastito, plantio

convencional, plantio de grãos diversos (ano de

fabricação do ano da compra), minimo de 4 liúas'
reservatório DaÍa semente e adubo.

--- aáüE.P.íFÃ',ia

CONCLUSÃO

8. Ant€ o exposto, submetemos a pres€nte Nota Técnica à consideraçâo supeú' sugerindo que os

ajustes do Plano de Trabulho r"lum uotorizados, conforme pleito contido no oficio n' 101/2023IGAB.

À consideração superior.

Lidirne Brrrcs Csvelcsnte
Analista Técnico Administrativo

De acordo. À consideraçáo do senhor Diretor de Implementação de Programas e de Gestão dc

Fundos substituto, conforme sugerido.

Lisenir Ferreira Gomes
Coordenadora de Formalização

Aprovo a presente Nota e dê-se prosseguimento na forma supra.

Raimundo da Coste Veloeo Filho
Diretor de Implementação de Programas e de Gestão de Fundos substituto

PLANO DE APLICAÇÃO DETAçHADO JÁ
APROVADO

httpô/sêi.sudeco.gov.br/sêíconlrolâdoí.php?acaodocumeí'to_impÍrmar-!veb&úcáo_origem=arvore_úsua[zar&d_doqJmenlo=363500&infÍa_sist..2'3
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6. Nesse sentido, verifica-se que o requerirnento é tempestivo' bem como,que o objeto do

convênio celebrado permanecerá ã *"t*á, qual seja "Aquiycão de Potnttha Mecanizada composta de 01

plantadeira plantio direto e convencionat, Oí ,oçaa"iia nidniulico e 0l pulverizador pecuário para o Município
'ii iàir. Ántonio do teste.ur,\ iii iárinao'o arr 36 da Pl n" 4r4t2ol6. A alteração apenas abarcará a

"'p".in'""ça"a"umrequisitodaplantadeira,noPlanode.AplicaçãoDetalhadodoPlanodeTrabalho,comoinàicado no item 5, sem alteração do valor global conveniado'

7. Ademais, em atendimento ao princípio da eficiência, sugere-se acatar a justificativa do

convenente, tendo em vista que o convêniã deve ser cumprido com qualidade, custo compatível e

resultado satisfatório diante da utilização do recurso público'
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Documento essinado eletronicamente por Lidiane Barros Cavâlcante, Analífi Técnico Administratívo, em
0910512023, às 07:35, conforme De.reto N.e 8.539 de 08/10/2015 e Decreto N.e 1t.Ost 2OlMl2O22 da
Presidência de Repúblicr.

Documento assinado eletronicamente por Lisenir Fênêira Gomes, CoordenadoÍ(a), em 09/05/2023, às
08:15, conforme Decreto N.e 8.539 de 08/10/2015 e Decreto N.e 11.057 20/04/2022 da presidência dâ
Repúblicâ.

Oocumento assinedo eletronicamente por Raimundo da Costa Veloso Filho, Dir€to(al dê lmplementação
de PÍogramas e de Geslão de Fundos substituto(a), em 09/05/2023, às 18:04, conforme Decreto N.e 8.539
de 08/10/2015 e Decreto N.e 11.057 2OIO4/2O22 da Presidência da Repúblicâ.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site hnpllbit.ly/2925pt7, informando o código
verificador 0:l«Xr97 ê o código CRC 5B'U4C8.
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Ré"r..êÍr.ls: Processo ne 598o0.m105r2021-19 5El ne 0340997

http6:/sêi.sudêco.gov.bÍ/sêi/contÍoladoí.php?acao=dooiÍnênto_impÍimir_$cb&acao_oígem=arvore_üsuerEâr&id_doqJmento=363500&níia_sasl 3/3
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Solicitação de Matêriais / Serviços

Requisigão Responsável

01246123 EDER LUIZ DE CASTRO
DescriÉo

AOUISIÇÁO DE PLANTADEIRA

Oata

15t03t2023

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE
23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

Obreívação

Itom Cód. Produto Cód.TCE oescriçào do Produto
Dêscri o Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec C. custo
Observaçáo

1 00i.036.437 ooos4999 PLANTADEIRA E ADUBADORA HIDRÁULICA ARRASTÁO, PLANTIO CONVENCIONAL,PLANTIO DE GRÁOS DIVERSOS (AN UNID
O DE DA COM , MINIMO DE 4 LINHAS,RESERVATÓRIO PARA S ENTE E ADUBO
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